
16 de Agosto de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 008/2018, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 055/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE POÇÕES - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE 
POÇÕES - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua Sargento 
Mor Raimundo G. da Costa, 166 – Centro, Poções – BA, CEP 45.260-000, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 18.082.402/0001-48, aqui, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente 
termo aditivo ao contrato 008/2018, vinculado ao Pregão Presencial 055/2017, nos seguintes 
termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 008/2018, para o 
fornecimento de material de limpeza em atendimento a todas as Secretarias deste Município, 
conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 064/2017 do Pregão Presencial nº 
055/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 008/2018, com prazo para término em 09/07/2018, ficando 
sua vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com o fornecimento de material de limpeza em atendimento 
a todas as Secretarias deste Município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços 
nº 064/2017 do Pregão Presencial nº 055/2017, o presente termo aditivo se justifica devido 
a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o cumprimento integral do 
contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta feita, melhor adequação às finalida-
des do interesse público, para o cumprimento do referido contrato. Considerando ainda, que 
a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c com o art. 57, 
inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades 
constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial 055/2017, em tempo, uma 
vez que o prazo no contrato originário não foi suficiente para a conclusão do objeto em tela e 
ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Ori-
ginal que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 05 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE POÇÕES - EPP 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)	 ______________________________        2) ______________________________
_____

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
350/2017 FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com COPAR-
TICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-
52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado 
por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CON-
TRATANTE, e do outro lado a empresa LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 14.631.782/0001-71, com endereço comercial 
Av. Ascendino Melo, 217, Centro, Vitoria Da Conquista, BA, CEP 45000-420, Bahia, represen-
tado neste ato pela Srª. Raquel Santana Ferraz de Oliveira, brasileira, casada, farmacêutica 
bioquímica, portadora do RG sob o nº 0319388225, CPF nº 568.096.975-00, aqui denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 350/2017 - FMS oriundo do Pregão 
Presencial nº 050/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 350/2017, vinculado a 

Pregão Presencial nº 050/2017 para a prestação de serviços na realização de exames computa-
dorizados em atendimento as necessidades dos programas e unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O contrato originário sob nº 350/2017 - FMS, com prazo para término em 31/12/2017, já 

aditivado com prazo para término em 31/07/2018, ficando sua vigência prorrogada para do dia 
31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar a prestação de serviços na realização de exames compu-
tadorizados e devido a suficiência de saldo existente no contrato para suprir a necessidade 
que há no momento, o presente termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da 
Administração Pública em realizar o cumprimento integral do referido contrato já firmado com 
a Contratada, ensejando, desta forma, melhor adequação às finalidades do interesse público, 
para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu arti-
go 58 c/c com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa con-
clua as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 050/2017 
em tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do 
objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 21 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

LABO LABORATORIO OLIVEIRA LTDA – EPP
 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2)	 _________________________________        2) _____________________________
___

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2018



TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 009/2018, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 054/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E WILTON CONDE REIS DE SOUZA - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, do-
ravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILTON CONDE REIS DE 
SOUZA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 07.542.366/0001-31, 
com endereço comercial a Rua Conde Pereira, 633, A, Indaia, Poções, BA, CEP 45260-000, 
Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Wilton Conde Reis De Souza, pessoa física, 
inscrita no CPF nº 002.626.355-69, portador do RG sob o nº 842537899 SSP/BA, aqui deno-
minada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 138/2018, vinculado ao 
Pregão Presencial 054/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 009/2018, para 
prestação de serviços de Guincho e Munk no período urbano, rural e intermunicipal, nas 
possíveis remoções e deslocamentos para atender as necessidades da frota Municipal, de 
acordo com as especificações constantes da Ata de Registro de Preços nº 054/2017, referen-
te ao Pregão Presencial nº 054/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 009/2018, com prazo para término em 09/07/2018, ficando 
sua vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com a prestação de serviços de Guincho e Munk no período 
urbano, rural e intermunicipal, nas possíveis remoções e deslocamentos para atender as 
necessidades da frota Municipal, de acordo com as especificações constantes da Ata de 
Registro de Preços nº 054/2017, referente ao Pregão Presencial nº 054/2017, o presente 
termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em re-
alizar o cumprimento integral do contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta 
feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do referido 
contrato. Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite 
no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo a necessidade 
que a empresa conclua as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão 
Presencial 054/2017, em tempo, uma vez que o prazo no contrato originário não foi suficiente 
para a conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Ori-
ginal que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 05 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal
Contratante

WILTON CONDE REIS DE SOUZA - EPP 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3)	 ______________________________        2) ______________________________
_____

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 053/2018, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E AUTOMAÇÃO INFORMÁTICA E PAPELARRIA LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa D. N. AUTOMAÇÃO IN-
FORMÁTICA E PAPELARRIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 
14.780.254/0001-84, com endereço comercial Rua Manoel José da Paixão Araujo, 63, Centro, 
Santo Antonio de Jesus/Bahia, CEP 44.571-024, aqui, aqui denominada CONTRATADA, fir-
mam o presente termo aditivo ao contrato 053/2018, vinculado ao Pregão Presencial 002/2018, 
nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 053/2018, para o 
fornecimento de material de expediente para atender a todas as Secretarias deste Município, 
conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 18/2018 do Edital Pregão Presencial nº 
002/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 053/2018, com prazo para término em 20/07/2018, ficando sua 
vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com o fornecimento de material de expediente para atender 
a todas as Secretarias deste Município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 
18/2018 do Edital Pregão Presencial nº 002/2018, o presente termo aditivo se justifica devido 
a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o cumprimento integral do con-
trato já firmado com a Contratada, ensejando, desta feita, melhor adequação às finalidades 
do interesse público, para o cumprimento do referido contrato. Considerando ainda, que a Lei 
8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e 
parágrafo 4º. E ainda havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades constantes 
do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial 002/2018, em tempo, uma vez que o 
prazo no contrato originário não foi suficiente para a conclusão do objeto em tela e ainda com 
base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 18 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

AUTOMAÇÃO INFORMÁTICA E PAPELARRIA LTDA - ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4)	 ______________________________        2) ________________________________
___

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 054/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 054/2018, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E A ALEA COMERCIAL LTDA – EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, do-
ravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEA COMERCIAL LTDA 
– EPP, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 12..011.917/0001-70, com en-
dereço comercial Rua Conselheiro Petronilio Pinto, 179, Sobradinho, Feira de Santan/Bahia, 
CEP 44.021-115, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 
119/2018, vinculado ao Pregão Presencial 002/2018, nos seguintes termos:

16 de Agosto de 2018



I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 054/2018, para o 
fornecimento de material de expediente (papelaria e escritório) para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Administração deste Município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços 
nº 22/2018 do Edital Pregão Presencial nº 002/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 054/2018, com prazo para término em 21/07/2018, ficando 
sua vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com o fornecimento de material de expediente (papelaria e 
escritório) para atender a Secretaria Municipal de Administração deste Município, conforme 
descrições da Ata de Registro de Preços nº 22/2018 do Edital Pregão Presencial nº 002/2018, 
o presente termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Públi-
ca em realizar o cumprimento integral do contrato já firmado com a Contratada, ensejando, 
desta feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do 
referido contrato. Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores 
permite no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo a neces-
sidade que a empresa conclua as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao 
Pregão Presencial 002/2017, em tempo, uma vez que o prazo no contrato originário não foi 
suficiente para a conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Ori-
ginal que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 11 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

ALEA COMERCIAL LTDA – EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

5)	 ______________________________        2) ______________________________
_____

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 055/2018, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E A EMPRESA VILLAS COMERCIAL EIRELI ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, dora-
vante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VILLAS COMERCIAL EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.786.858/0001-01 com sede na Av. Luiz Tarquinio, nº 1754 – Bair-
ro Pitangueiras, no Município de Lauro de Freitas  – BA, CPF: 42.700-000, aqui denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 055/2018, vinculado ao Pregão 
Presencial 002/2018, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 055/2018, para 
o fornecimento de material de expediente (papelaria e escritório) para atender a Secretaria 
de Administração neste Município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 
20/2018 do Edital Pregão Presencial nº 002/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 055/2018, com prazo para término em 21/07/2018, ficando sua 
vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com o fornecimento de material de expediente (papelaria e 
escritório) para atender a Secretaria de Administração neste Município, conforme descrições 
da Ata de Registro de Preços nº 20/2018 do Edital Pregão Presencial nº 002/2018, o presente 
termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar 
o cumprimento integral do contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta feita, melhor 
adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do referido contrato. Consi-
derando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c 
com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo a necessidade que a empresa conclua 
as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial 002/2017, em 
tempo, uma vez que o prazo no contrato originário não foi suficiente para a conclusão do objeto 
em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 19 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

VILLAS COMERCIAL EIRELI ME
EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

6)	 ______________________________        2) ________________________________
___

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 56/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 113/2018, VINCULADO AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E A EMPRESA SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO BASTOS SOUZA LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, 
neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO 
BASTOS SOUZA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 21.485.324/0001-37 com sede na Praça 
Cel Raimundo Pereira Magalhães, nº 248 – Bairro Centro – Poções– BA, CPF: 45.260-000, aqui 
denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 113/2018, vinculado 
ao Pregão Presencial 002/2018, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 56/2018, para o 
fornecimento de material de expediente (papelaria e escritório) para atender a Secretaria de 
Administração deste Município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 19/2018 
do Edital Pregão Presencial nº 002/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 56/2018, com prazo para término em 21/07/2018, ficando sua 
vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar o fornecimento de material de expediente (papelaria e escritó-
rio) para atender a Secretaria de Administração deste Município, conforme descrições da Ata 
de Registro de Preços nº 19/2018 do Edital Pregão Presencial nº 002/2018, o presente termo 
aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar o 
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cumprimento integral do contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta feita, melhor 
adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do referido contrato. 
Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 
58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo a necessidade que a empre-
sa conclua as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial 
002/2017, em tempo, uma vez que o prazo no contrato originário não foi suficiente para a 
conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Ori-
ginal que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 20 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO BASTOS SOUZA LTDA - ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

7)	 ______________________________        2) ______________________________
_____

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 057/2018

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 057/2018, VINCULADO A PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE POÇÕES – 

BAHIA E A JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, do-
ravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO CARLOS LOPES 
DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 13.987.121/0001-10, com 
endereço comercial Rua Genésio Porto, 584, Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 
45.020-500, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 
057/2018, vinculado ao Pregão Presencial 001/2018, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 057/2018, para 
o prestação de serviços de recargas e manutenção de impressoras para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municiapal de Administração, conforme descrições da Ata de 
Registro de Preços nº 16/2018 do Edital Pregão Presencial nº 001/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 057/2018, com prazo para término em 21/07/2018, ficando 
sua vigência prorrogada para do dia 31/12/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de continuar com a prestação de serviços de recargas e manutenção de 
impressoras para atendimento das necessidades da Secretaria Municiapal de Administração, 
conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 16/2018 do Edital Pregão Presencial nº 
001/2018, o presente termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Adminis-
tração Pública em realizar o cumprimento integral do contrato já firmado com a Contratada, 
ensejando, desta feita, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumpri-
mento do referido contrato. Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações pos-
teriores permite no seu artigo 58 c/c com o art. 57, inciso II, e parágrafo 4º. E ainda havendo 
a necessidade que a empresa conclua as atividades constantes do objeto do contrato vincu-
lado ao Pregão Presencial 001/2017, em tempo, uma vez que o prazo no contrato originário 
não foi suficiente para a conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 18 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

JOÃO CARLOS LOPES DA SILVA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

8)	 ______________________________        2) ________________________________
___

CPF/MF N.º _______________________        CPF/MF Nº ___________________________

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 172/2018 
FMS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/2018 FMS VINCULADO AO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 013/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, 
com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVI-
COS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 10.389.446/0001-03, 
com endereço comercial Rua Café Filho, nº 700, Mandacaru,  Jequié, Bahia, representado 
neste ato por pelo o Sr. Mateus Dortas Senna, portadora do RG sob o nº 10073973-30 SSP/
BA e inscrito no CPF sob o nº 007.151.615-80, firmam o presente termo aditivo ao contrato 
172/2018 - FMS oriundo do Pregão Presencial nº 013/2017, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 172/2018, para for-

necimento de medicamentos, material hospitalar, oxigênio medicinal, material de laboratório, 
material odontológico e material de lavanderia e higienização para atender as Unidades de 
Saúde, Unidade Hospitalar e Rede Básica, deste Município, conforme descrições constantes 
da Ata de Registro nº 027/2017, referente ao Edital Pregão Presencial nº 013/2017.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 096/2017 - FMS, com prazo para término em 13/07/2018, fican-
do sua vigência prorrogada para do dia 13/09/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar com o fornecimento de medicamentos, material hospitalar, 
oxigênio medicinal, material de laboratório, material odontológico e material de lavanderia e 
higienização para atender as Unidades de Saúde, Unidade Hospitalar e Rede Básica, deste 
Município, conforme descrições constantes da Ata de Registro nº 027/2017, referente ao Edital 
Pregão Presencial nº 013/2017, e devido a falta de tempo para suprir a necessidade, o presente 
termo aditivo se justifica devido a uma discricionariedade da Administração Pública em realizar 
o cumprimento integral do referido contrato já firmado com a Contratada, ensejando, desta 
forma, melhor adequação às finalidades do interesse público, para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu 
artigo 58 c/c com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa 
conclua as atividades constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 
013/2017 em tempo uma vez que o prazo no contrato originário não será suficiente para a 
conclusão do objeto em tela e ainda com base no Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original 
que colidirem com as constantes do presente Termo Aditivo.
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V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias 
de igual teor, na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 05 de julho de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

9)	 _________________________________        2) ___________________________
_____

CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
042/018.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2018– ADJUDICA o objeto:  consiste na  locação de imóvel 
situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita, Poções – Bahia, CEP 45.260-000, o 
qual será utilizada para funcionamento da Sede da Unidade de Saúde da Família - USF Neumir 
Pereira e Silva, neste município. o LOCADOR: JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, pessoa física, ins-
crita no CPF nº 287.832.228-20, residente e domiciliado na Rua Travessa Cel. Raimundo Pereira 
Magalhães, nº 23, Bairro – Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000,  com o valor global de R$ 
4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos). Dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cin-
qüenta e oito centavos), com Vigência 31/12/2018,Comissão Permanente De Licitação, 03 de ju-
lho de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade 
do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso X 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
042/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, pessoa 
física, inscrita no CPF nº 287.832.228-20, residente e domiciliado na Rua Travessa Cel. Raimun-
do Pereira Magalhães, nº 23, Bairro – Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000o na Rua Dagmar 
Rocha, nº 29, Bairro Cidade Jardim, CEP 45.120-000, Barra do Choça Bahia, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº no RG sob o nº 13100508-13 SSP/BA e CPF sob o nº 014.874.025-11, O 
objeto e a locação de imóvel situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita, Poções 
– Bahia, CEP 45.260-000, o qual será utilizada para funcionamento da Sede da Unidade de Saú-
de da Família - USF Neumir Pereira e Silva, neste município. com o valor global de R$ 4.905,48 
(quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos). Dividido em 06 (seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinqüenta 
e oito centavos, com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 042/2018, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: JOSÉ CARLOS VIEI-
RA SILVA, Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja 
minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018. Lean-
dro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2018–   
OBJETO deste contrato e a locação de imóvel situado na Rua Cícero Gusmão, nº 120, Bairro 
– Santa Rita, Poções – Bahia, CEP 45.260-000, o qual será utilizada para funcionamento da Sede 
da Unidade de Saúde da Família - USF Neumir Pereira e Silva, neste município. E atentando ao 
Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com o LOCADOR: JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, 
pessoa física, inscrita no CPF nº 287.832.228-20, residente e domiciliado na Rua Travessa Cel. 
Raimundo Pereira Magalhães, nº 23, Bairro – Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000, A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 
cabíveis, tendo em vista o com o valor global de R$ 4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco 
reais e quarenta e oito centavos). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
no valor de R$ 817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinqüenta e oito centavos),com Vigência 
31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 248/2018 FMS
DISPENSA Nº 042/2018

LOCATÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUN-
DO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Car-
deal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos 
– LOCADOR: JOSÉ CARLOS VIEIRA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF nº 287.832.228-20, 
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residente e domiciliado na Rua Travessa Cel. Raimundo Pereira Magalhães, nº 23, Bairro – 
Centro - Poções – Bahia, CEP 45.260-000, OBJETO e a locação de imóvel situado na Rua 
Cícero Gusmão, nº 120, Bairro – Santa Rita, Poções – Bahia, CEP 45.260-000, o qual será 
utilizada para funcionamento da Sede da Unidade de Saúde da Família - USF Neumir Perei-
ra e Silva, neste município. oriundo da Dispensa de Licitação Nº 042/2018. Data do Contrato 
03/07/2018; com o valor global de R$ 4.905,48 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta 
e oito centavos). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 
817,58 (oitocentos e dezessete reais e cinqüenta e oito centavos), Vigência 31/12/2018 Jorge 
Luís Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

.
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 043/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades 
da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2018 – ADJUDICA o objeto:  consiste na locação 
de um imóvel situado a Rua João Gusmão de Ferraz, n° 30, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia 
-  para funcionamento temporário da Unidade de Saúde da Família Amedeo Sangiovanni,  LO-
CADOR: GEROLINA SILVA ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula de identida-
de RG 2139797302 e inscrito no CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça Otávio José 
Curvelo, nº 146, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia,Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 
3.679,32(três mil seiscentos setenta e nove reais e trinta e dois centavos). Dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 613,22(seiscentos e treze reais e vinte e 
dois centavos), com Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 03 de julho de 
2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do 
Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 043/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 043/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: GEROLINA SILVA 
ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula de identidade RG 2139797302 e inscrito no 
CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça Otávio José Curvelo, nº 146, Bairro Bela Vista, 
Poções, Bahia,  O objeto  :  consiste na locação de um imóvel situado a Rua João Gusmão de 
Ferraz, n° 30, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia -  para funcionamento temporário da Unidade 
de Saúde da Família Amedeo Sangiovanni,   com  valor global  de : R$ 3.679,32(três mil seis-
centos setenta e nove reais e trinta e dois centavos). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, no valor de R$ 613,22(seiscentos e treze reais e vinte e dois centavos),  
com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
043/2018, devendo ser celebrado o contrato com o LOCADOR: GEROLINA SILVA ROCHA , 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 
às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
043/2018–   OBJETO  :  consiste na locação de um imóvel situado a Rua João Gusmão de 
Ferraz, n° 30, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia -  para funcionamento temporário da Unidade de 
Saúde da Família Amedeo Sangiovanni. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANEN-
TE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta com o LOCADOR: GEROLINA SILVA ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula 
de identidade RG 2139797302 e inscrito no CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça 
Otávio José Curvelo, nº 146, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia, A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista 
o Valor Global do serviço de: : R$ 3.679,32(três mil seiscentos setenta e nove reais e trinta e 
dois centavos). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 
613,22(seiscentos e treze reais e vinte e dois centavos), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do 
Prefeito, 03 de julho de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 249/2018 FMS
DISPENSA Nº 043/2018

LOCATÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO 
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís San-
tos Lemos – LOCADOR: GEROLINA SILVA ROCHA, brasileira, comerciante, portador da cédula 
de identidade RG 2139797302 e inscrito no CPF sob nº 023.795.805-88, residente a Praça Otá-
vio José Curvelo, nº 146, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia, Objeto :  consiste na locação de um 
imóvel situado a Rua João Gusmão de Ferraz, n° 30, Bairro Bela Vista, Poções, Bahia -  para 
funcionamento temporário da Unidade de Saúde da Família Amedeo Sangiovanni. oriundo da 
Dispensa de Licitação Nº 043/2018. Data do Contrato 03/07/2018; Valor global do Contrato: R$ 
3.679,32(três mil seiscentos setenta e nove reais e trinta e dois centavos). Dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 613,22(seiscentos e treze reais e vinte 

e dois centavos),  com vigência 31/12/2018, Jorge Luís Santos Lemos – Secretária Municipal de 
Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
044/018.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da 
Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/018– ADJUDICA O objeto:  consiste na locação de um imó-
vel situado Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio Poções BA, para 
funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF - Epaminondas Arcanjo do Nascimento, 
neste município. o LOCADOR: DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, brasileira, maior, casado, 
portador do RG nº 11455008-54 e CPF sob nº 708.2460145-34, residente e domiciliado na Rua 
Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio,,  com o valor global de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no 
valor de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais, com Vigência 31/12/2018,Comissão Perma-
nente De Licitação, 03 de julho de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 044/018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, inciso 
X da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 044/018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico 
emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR, DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, 
brasileira, maior, casado, portador do RG nº 11455008-54 e CPF sob nº 708.2460145-34, resi-
dente e domiciliado na Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio,o na 
Rua Dagmar Rocha, nº 29, Bairro Cidade Jardim, CEP 45.120-000, Barra do Choça Bahia, por-
tadora da Cédula de Identidade sob o nº no RG sob o nº 13100508-13 SSP/BA e CPF sob o nº 
014.874.025-11, O objeto:  consiste na locação de um imóvel situado Rua Professor Abigail Pires 
Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio Poções BA, para funcionamento da Unidade de Saúde da 
Família - USF - Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste município. com o valor global de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e suces-
sivas, no valor de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018, constante 
do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 044/018, devendo ser celebrado o con-
trato com o LOCADOR: DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, Publique-se no local de costume. 
Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, 
na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/018–   
OBJETO :  consiste na locação de um imóvel situado Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, 
Bairro Alto do Recreio Poções BA, para funcionamento da Unidade de Saúde da Família - USF 
- Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste município. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR: DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, brasileira, maior, 
casado, portador do RG nº 11455008-54 e CPF sob nº 708.2460145-34, residente e domiciliado na 
Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio, A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o 
com o valor global de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais),com Vigência 
31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2018. Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 247/2018 FMS
DISPENSA Nº 044/018

LOCATÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO DO FUN-
DO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Car-
deal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos 
– LOCADOR: DORACI DE SOUZA ROSA SANTOS, brasileira, maior, casado, portador do RG 
nº 11455008-54 e CPF sob nº 708.2460145-34, residente e domiciliado na Rua Professor Abigail 
Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio, OBJETO:  consiste na locação de um imóvel situado 
Rua Professor Abigail Pires Ferreira, nº 96, Bairro Alto do Recreio Poções BA, para funcionamento 
da Unidade de Saúde da Família - USF - Epaminondas Arcanjo do Nascimento, neste município. 
oriundo da Dispensa de Licitação Nº 044/018. Data do Contrato 03/07/2018; com o valor global 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, no valor de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais), Vigência 31/12/2018 Jorge Luís 
Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
045/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES - BAHIA, com 
base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações pos-

16 de Agosto de 2018



teriores, e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ADJUDICA o objeto da Dispensa 
de licitação  Nº 045/2018 – Objetivando   a  aquisição de Seguro de Automóvel, como garantia 
a assistência qualificada ao serviço de atendimento móvel de Urgência - SAMU 192, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Saúde.  Para a contratação da empresa: PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº  61.198.164/0001-60, com endereço 
a Avenida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Eliseos, São Paulo, 
SP, CEP: 01.205-001, Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 3.748,72 (três mil setecentos 
e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), com vigência 23 de julho de 2019,Comissão 
Permanente De Licitação, 23 de julho de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 045/2018

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o art. 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA o Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 045/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com a empresa: PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº  61.198.164/0001-60, com endereço 
a Avenida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Eliseos, São Paulo, 
SP, CEP: 01.205-001.O objeto  a aquisição de Seguro de Automóvel, como garantia a assistên-
cia qualificada ao serviço de atendimento móvel de Urgência - SAMU 192, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 3.748,72 (três mil setecentos e quarenta e oito 
reais e setenta e dois centavos), com vigência 23 de julho de 2019, constante do respectivo 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 045/2018, devendo ser celebrado o contrato com 
a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Pro-
curadoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 045/2018–   OBJETO  a aquisição de Seguro de Automóvel, como garantia a assistên-
cia qualificada ao serviço de atendimento móvel de Urgência - SAMU 192, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde.  E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta 
com a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº  
61.198.164/0001-60, com endereço a Avenida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, 
Bairro Campos Eliseos, São Paulo, SP, CEP: 01.205-001, A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o 
Valor Global do serviço de: R$ 3.748,72 (três mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta 
e dois centavos),com vigência 23 de julho de 2019. Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 264/2018 FMS
DISPENSA Nº 045/2018

CONTARTANTE – COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – 
CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos,– CONTRATADA: PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº  61.198.164/0001-60, com 
endereço a Avenida Rio Branco nº 1489, Rua Guaianases nº 1238, Bairro Campos Eliseos, 
São Paulo, SP, CEP: 01.205-001- objeto  a aquisição de Seguro de Automóvel, como garantia 
a assistência qualificada ao serviço de atendimento móvel de Urgência - SAMU 192, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Saúde.  oriundo da Dispensa de Licitação Nº 045/2018. Data 
do Contrato 23/07/2018; Valor do Contrato: R$ 3.748,72 (três mil setecentos e quarenta e oito 
reais e setenta e dois centavos),  com vigência  de 23 de julho de 2019. Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas. Jorge Luís Santos Lemos – Secretario Municipal de Saúde
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